
Indicação Nº 4607/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Cursos de 
arte, dança, música e teatro nas 
escolas, fortalecendo a formação 
cultural dos alunos

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Cursos de 
arte, dança, música e teatro nas escolas, fortalecendo a formação cultural dos 
alunos

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Acreditamos que a educação vai além do ensino acadêmico tradicional e 
que o acesso às atividades artísticas contribui significativamente para o 
desenvolvimento integral dos estudantes. A prática dessas disciplinas estimula 
a criatividade, a expressão individual, a socialização, o trabalho em equipe, além 
de promover o bem-estar emocional e a autoestima.

A inclusão de cursos de arte, dança, música e teatro na grade curricular 
ou como atividades extracurriculares poderá:

 Incentivar a descoberta de talentos artísticos desde a infância;
 Ampliar o repertório cultural dos alunos;
 Fortalecer a identidade cultural e o pertencimento à comunidade;
 Estimular habilidades cognitivas, motoras e socioemocionais.

Diante do exposto, solicitamos a avaliação e a implementação desta 
iniciativa, visando garantir que nossos estudantes tenham acesso a uma 
educação mais completa, diversificada e culturalmente enriquecedora.

 
   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4R0U7D69M0U62H40, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4R0U-7D69-M0U6-2H40
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